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DECRETO N.º 5.303/2022, DE 21 DE OUTUBRO.
Declara Ponto Facultativo no Serviço Público do Município de Santa Bárbara do Sul, no dia 14 de novembro de 2022, em alusão ao dia do Servidor Público comemorado no dia 28 de outubro.
 
O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o dia 15 de novembro é feriado Nacional comemorativo à Proclamação de República;
Considerando que no dia 28 de outubro é comemorado o dia do Servidor Público;

Considerando o feriado Nacional de Finados no dia 02 de novembro;

Considerando a proximidade das datas, e para evitar três paralisações da prestação do Serviço Público em curto espaço de tempo,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” nas repartições Públicas Municipais, no dia 14 de novembro de 2022, (segunda-feira), em alusão ao dia do Servidor Público, comemorado no dia 28 de outubro (dia em que haverá expediente normal).

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                          
Santa Bárbara do Sul, 21 de outubro de 2022.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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